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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2017 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.453/2017 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos hospitalares para atender os serviços de urgência e 

emergência do SIATE, SAMU, UPA, PA Morumbi I (atualmente situado no Posto do Maracanã), 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME: 

 

 Consultas: até 48 horas antes do recebimento das propostas; 

 Impugnações: até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas; 

 Recebimento das propostas: até as 10:00 horas do dia 05/05/2017; 

 Abertura e avaliação das propostas: dia 05/05/2017, a partir das 10:00 horas; 

 Início da sessão pública/lances: dia 05/05/2017, As 10:15 horas;  
 

O valor máximo total da presente licitação é de R$ 257.822,25 (Duzentos e cinquenta e sete mil, 

oitocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). 
 

ENDEREÇOS: 

 

PREGOEIRO: Dirlei Clóvis Schulz 
Fone: (45) 3521-1377 – dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br 
Horário de expediente: das 08h00 às 14h00. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link – www.licitacoes-e.com.br 
 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na 
seguinte ordem: 
 

a) Anexo I- Termo de Referencia; 

b) Anexo II - Das exigências da proposta comercial 

c) Anexo III – Minuta de Contrato 

d) Modelo I - Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 (não emprego 

de menores); 

e) Modelo II - Declaração de cumprimento do art. 3§ da Lei Complementar 123/06; 

f) Modelo III - Declaração de independência de proposta 

g) Modelo IV - Declaração de idoneidade 

 

PREÂMBULO 
 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que será regido pela Lei Federal 
N.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

mailto:dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br
file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-e.com.br. 
 
1.3.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo 
e-mail dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br, ou através de correspondência dirigida ao endereço constante 
preâmbulo do Edital.  

 
1.4.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 

pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo, o(a) 
Pregoeiro(a) julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
1.5.  O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006, que 

estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 
2.2.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, recuperação 

judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar 
com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 
 

I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de 
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

 
III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.4.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no modelo II para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento 
diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

 
2.5.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances; 

 
2.6.  A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

3. DO OBJETO 
 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto: 
I. Termo de Referência. 

 

4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 

 
4.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

I - Recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação;  
II - A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;  
III - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 

de menor preço;  
IV - A adjudicação da proposta de menor preço;  
V - A elaboração de ata;  
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;  
VII - Recebimento, exame e decisão sobre recursos;  
VIII - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação.  
 

5. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO  
 
5.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-

e.com.br 

 

5.2.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 
estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.4.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1.  A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que 
sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto 
pelos demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando na 
desclassificação do licitante. 

 
6.2.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
6.3.  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 
 
6.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 
6.5.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
6.6.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 

 
6.7.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

 

6.8.  A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 00 (zero) a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances. 

 
6.9.  Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar 

em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 

6.10.  O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.11.  O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
6.12.  Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 

o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.  

 
6.13.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.  DO JULGAMENTO 
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7.1.  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.1.1  No sistema eletrônico o fornecedor deverá especificar o menor preço total para o lote. 
 
7.2.  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 
05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”;  

 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
7.2.2.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.2.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 

 
7.3.  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

 
7.4.  Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
7.5.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

8.  DOS RECURSOS 
 
8.1.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

 
8.2.  A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico, 

após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro. A aceitação da intenção de recurso será feita 
pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração do 
vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa. 
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8.3.  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
8.4.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

8.5.  Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
 
8.6.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
8.7.  O(A) Pregoeiro(a) deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior 

para decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só 
poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 

 

9.       DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1.  Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame, indicando 

as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior 
para decisão final. 

 

9.2.  A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao(à) 

Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital. 

 

10.  DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
10.1.    Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 

licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho. 
 
10.2.  O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 

 
10.3.  A licitante que injustificadamente não assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

estabelecido no item anterior ficará sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato e/ou correspondente à nota de empenho. 

 

10.4.  A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a 
Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

11. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES. 

 
11.1. As contratações se darão através da formalização de Termo de Contrato.  

 
11.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo: 

I -    O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
II -    A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
V - A indicação do respectivo processo licitatório. 

 
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas; 
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11.4. No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da ação civil ou criminal que couber: 
 

11.4.1. Advertência; 
 

11.4.2. Multa: 
 

11.4.2.1. Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

 
11.4.2.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo 

que exceder à data prevista para inicio do(s) serviço(s); 
 
11.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz 

do Iguaçu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de 
multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato limitado a 10% 
do valor contratual. 

 
11.4.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 

contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais; 

 
11.5. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 

direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer 
a suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

 
11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

11.7. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

12.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.  O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

 
12.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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12.3. É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
12.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
12.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Órgão Oficial do Município. 

 
12.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
12.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 
 
12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
12.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 
 
12.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência 
oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, 19 de Abril de 2017. 
 
 
 

_________________________ 

Dirlei Clóvis Schulz 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 

 

Item Quant. unid. Descritivo 
VLR. MÁX. 

UNIT.  

1 2 unid. 

Aspirador Cirúrgico com Bateria Recarregável: aspirador 
cirúrgico portátil com capacidade de sucção mínima de 
20pol/Hg, equipado com motor confeccionado em alumínio, 
silencioso, totalmente isento de óleo que proporciona vácuo e 
aspira secreções para dentro do recipiente (frasco0, 
confeccionado em material termoplástico resistente a alta 
temperatura (134º), com capacidade não inferior a 1,5 litros. 
Sistema de segurança que evita transbordamento de secreção 
do frasco coletor. Deve possuir também filtro antibacteriano 
para evitar contaminação do ambiente além de oferecer 
proteção ao motor. Equipamento capaz de fornecer no mínimo 
vazão livre de fluxo de ar de 20 litros por minuto, funcionamento 
a bateria 24 volts recarregável com autonomia aproximada de 
uma hora de funcionamento. Deve apresentar alça para 
facilidade de transporte. Frasco coletor autoclavável e 
inquebrável com capacidade não inferior de 1.500 ml. Potencia 
motor 190 Watts. Fonte externa de carregador de bateria. 
Carenagem construída em ABS ou outro material totalmente 
isento de oxidação com textura lisa para facilitar a assepsia. 
Painel de membrana com indicação da carga da bateria. O 
equipamento deve ser leve e de fácil transporte. APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 

PREÇOS: 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO  

APRESENTAR CERTIFICADO QUE ATENDE AS NORMAS 

IEC 60.601-1 E 60.601- 

O FABRICANTE DEVE SE COMPROMETER A REPOR 

TODAS AS PEÇAS DE REPOSIÇÃO NECESSÁRIAS PARA O 

FUNCIONAMENTO DO ASPIRADOR, POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE CINCO ANOS. 

2.500,00 

2 2 unid. 

CARDIOVERSOR cardioversor composto de um conjunto 
configurável desfibrilador bifásico/monitor configurável 
destinado à desfibrilação e monitorização dos sinais vitais de 
pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Constituído de corpo 
único possui tela de  LCD de 8,4 polegadas com altíssima 
resolução de 800 X 600 pixels  e sistema de navegação intuitivo 
por “touch screen” (toque na tela).  Interface com usuário 
configurável possibilitando a troca cores dos parâmetros. Peso 
de 6,7 kg incluindo as pás, bateria recarregável do tipo Lítio-Ion 
com autonomia de 3 horas com indicação de carga restante na 
tela. Totalmente emborrachado, possui proteção interna 
proporcionando maior resistência. Em caso de queda seu 
design exclusivo faz com que retorne a posição de uso. Com 
sinalização dos passos para uso tanto na parte frontal do 
equipamento quanto nas pás, facilitando seu uso durante a 
emergência. As pás externas são fixadas por imãs, possuem 
botão para comando de carga e choque, além de elas próprias 

33.100,00 
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fazerem a leitura do ECG. Armazena de Eventos com 
possibilidade de revisão da curva armazenada na tela. 
Disponibiliza visualização e impressão dos eventos dos cem 
últimos pacientes, bem como curvas de ECG gravadas em 
eventos específicos. Os eventos armazenados são os de 
cardioversão, desfibrilação, detecção de arritmias e eventos 
introduzidos manualmente (Acesso Endotraqueal, Acesso 
intravenoso, Adrenalina...). Como itens de série vêm com DEA 
(Desfibrilação Externa semi Automática), Marca-passo, Análise 
de Segmento ST e Análise de Arritmias Avançadas. 
Dispositivos de sinalização c/ indicação sonora e visual, 
comando para interrupção temporária de alarmes sonoros por 
até dois minutos, sistema contínuo para alarmes visuais. 
Inibição e/ou suspensão temporária de alarmes sonoros 
independentes para cada parâmetro. Alimentação Entrada AC 
90-264V e Fonte DC Externa 12-15V. IP33C. Como monitor 
possui os seguintes parâmetros:  Eletrocardiograma (ECG) e 
Frequência Cardíaca (FC), Oximetria de Pulso tecnologia 
Nellcor e Pressão arterial não invasiva, Capnografia e 
Impressora - DESFIBRILADOR BIFÁSICO: Intensidade de 
energia manual de 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 30, 50, 70, 
100, 130, 150, 170, 200 e 250J. Indicador com comandos em 
texto, alertas sonoros, bipe do QRS, nível de carga da bateria, 
equipamento pronto para uso, fonte de alimentação externa, 
modo sincronização. Indicação de carga por sinal sonoro de 
equipamento carregando, sinal sonoro de carga completa, 
botão de choque piscante, nível de carga indicada no visor e 
tempo de descarga interna automática. Energia máxima de 250 
Joules (limitada a 50 Joules no modo pediátrico, pás 
multifuncionais adesivas pediátricas, pás externas pediátricas e 
pás intracavitárias)MARCAPASSO TRANSCUTÂNEO: Modo 
fixo e demanda, amplitude de 5mA a 200mA, precisão de 10% 
ou 5mA, o que for maior. Frequência de 30ppm a 180ppm, 
precisão de + 1,5%DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO SEMI-
AUTOMÁTICO: Ritmos tratáveis Fibrilação ventricular com 
amplitude >100µV e taquicardia ventricular de complexo largo 
com frequências superiores a 150bpm. Precisão da impedância 
das pás multifuncionais adesivas de 25 – 250 ohms + 10% ou 5 
ohms, conforme o que for maior. Energia entregue no modo 
DEA - Padrão:  200J (adulto) ou 50J (pediátrico). Escalonável: 
100, 150, 200J. O usuário é orientado através de mensagens 
de texto, figuras e áudio; ELETROCARDIOGRAMA: ECG e 
frequência cardíaca, com intervalo de medida de 15 - 300 BPM, 
com visualização de 1, 2, 3 ou 12 derivações simultâneas na 
tela (I,II,III,aVR,aVL,aVF e V),  cabo ECG protegido contra 
interferências. Isolamento do paciente à prova de desfibrilação: 
ECG - tipo CF, controle variável de velocidade de 12,5/25/50 
mm/s, sensibilidade (ganho) ajustável de 5/10/20/40 mm/mV, 
detecção de marcapasso, detecção de QRS e análise de 
segmento ST em todas as derivações 

3 30 unid. 

Esfigmomanômetro: adulto fecho de velcro, aneroide Face do 
visor gravado a laser para maior precisão; Manômetro com 
rotação de 360º para facilitar leitura; Aro de borracha anti-
impacto; Leve e sem látex; Braçadeira em velcro para adulto de 
alta durabilidade. Bolsa para acondicionamento, braçadeira de 
nylon velcro adulto, pera e válvula metálica. 05 anos de garantia 

468,00 
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para desregulagem do manômetro. Tam. Adulto - 14 cm de 
largura com a 52cm de comprimento;com sistema de 

segurança anti quebra à impacto. Garantia de 5 anos. 

4 2 unid. 

Monitor compacto, leve, de fácil manuseio e portabilidade, 
multiparâmetro e pré-configurado. Para uso adulto, pediátrico e 
neonatal. Uso em Unidade de Terapia Intensiva, Centro 
Cirúrgico, Sala de Recuperação, Emergência, Resgate, 
Transporte intra e extra-hospitalar e Unidade de Internação. 
Possui operação simples, intuitiva, rápida, segura e de fácil 
treinamento. Constituído de um único corpo, contém tela LCD 
colorida TFT com medida diagonal de 10,4”, que permite 
congelamento de imagem e visualização de até 7 parâmetros 
simultâneos na tela com 8 curvas e alarmes numéricos 
programáveis a depender dos parâmetros instalados. Sistema 
multi-telas que permite diferentes configurações de visualização 
dos parâmetros p/ cada paciente. Tela com dígitos grandes de 
fácil leitura em média e longa distância. Acionado por toque na 
tela tipo touchscreen e também adicionalmente por botão do 
tipo girar para selecionar e apertar para confirmar, para máxima 
confiabilidade. Peso de 4,5 Kg com a bateria interna incluída, 
recarregável do tipo Lítio-Ion com autonomia de 3 horas com 
indicação de condição de carga restante na tela. Armazena 
dados de tendência gráfica e tabular de até 96 horas dos 
parâmetros monitorados. Possibilidade de ligação com central 
de monitorização através de cabo ethernet ou wireless. Saída 
para monitor VGA e USB. Alimentação AC de 110 / 220 VAC 
com comutação automática; Dispositivos de sinalização c/ 
indicação sonora e visual, comando p/ interrupção temporária 
de alarmes sonoros por até 3 minutos, sistema de auto teste 
funcional inicial c/ apresentação de mensagens na tela e 
sistema contínuo p/ alarmes visuais. Permite ser ligado 
deacordo com a última programação memorizada ao desligar e 
também com parâmetros de fábrica. Inibição e/ou suspensão 
temporária de alarmes sonoros independentes para cada 
parâmetro. ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O MONITOR 
EM QUALQUER CONFIGURAÇÃO : 1 cabo de força p/ 
monitor, 1 manual do usuário em português e 1 cabo de 
aterramento. PARÂMETROS: ELETROCARDIOGRAMA: ECG 
e frequência cardíaca, com intervalo de medida de 15 - 300 
BPM, com alarme de máximo e mínimo, com visualização de 1, 
2, 3 ou 7 derivações simultâneas na tela do monitor 
(I,II,III,aVR,aVL,aVF e V), cabo ECG protegido contra 
interferências, dispositivos para segurança do paciente com 
entrada flutuante, proteção contra desfibrilador e bisturi 
eletrocirúrgico com rápida recuperação da linha de base (classe 
1, tipo CF), controle variável de velocidade de 12,5/25/50 mm/s, 
sensibilidade (ganho) ajustável de 5/10/20/40 mm/mV, detecção 
de marcapasso, detecção de QRS, detecção de eletrodo solto, 
detecção de cabo desconectado e alarme fisiológico com nível 
mínimo e máximo, ajustáveis. Apresentação numérica 
simultânea da Frequência Cardíaca medida por ECG e também 
por SpO2. Arritmia básica e avançada e segmento ST em todas 
as derivações. RESPIRAÇÃO: Com gráfico e medida de 
frequência, obtida por impedância transtoráxica com curva e 
indicação da frequência respiratória de 3 a 150 resp/min, 
sensibilidade de 0.5/1/2/4X, medida entre os eletrodos RA e LL. 

13.780,00 
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OXIMETRIA DE PULSO: Oximetria de Pulso SPO2 com 
medição de pulso de 30 a 254 BPM, com curva pletismográfica, 
bargraph e faixa de medida de 0 a 100%, com precisão de +/- 
2% na faixa de 70% - 99%, alarmes de máximo e mínimo de 
saturação ajustáveis de 50% a 99%. Opção de tecnologia 
Nellcor. PRESSÃO NÃO INVASIVA: Pressão Não Invasiva, por 
método oscilométrico com medidas da pressão sistólica, 
diastólica e média, operação em modo manual, modo 
automático programável de 1 a 120 minutos, e modo 
contínuo/”stat”, faixa de medida de 25 a 260 mmHg com 
precisão de +/- 3 mmHg, comando de opções de operação 
específica para p/adulto, pediátrico e neonatal, alarmes de 
máximoe mínimo de pressão de 20 a 260 mmHg, proteção 
contra alta pressão de insuflação do manguito, comando 
dedicado para acionamento ou cancelamento rápido da 
medição da pressão. Ajuste de máxima pressão da primeira 
insuflação na tela, para conforto e segurança do paciente. 

5 10 unid. 

Monitor de pressão arterial automático de braço que permite 
armazenar asa ultima 30 medições na memoria, detectar 
arritmia cardíaca e possuir indicação de hipertensão, permitir o 
controle de inflação ao novel ideal, proporcionando uma 
medição mais confortável e precisa. Dimensões do produto: 
Largura 11,90cm, altura 16,30cm, profundidade 9,60cm, peso 
506,00g 

320,00 

6 6 unid. 

Monitor Multiparâmetro: análise de arritmia e segmento ST, 
frequência cardíaca na faixa 30 a 300 batimentos por minuto, 
saturação de oxigênio com faixa de medição de 0 a 100%, 
pressão arterial não invasiva com faixa de medição de 0 a 
300mmHG, pelo método oscilométrico, permitindo medições e 
automáticas com intervalos programáveis, determinando a 
sistólica, diastólica e a media, respiração por impedância 
transtorácica; - ECG para sete derivação selecionáveis em tela, 
- monitor com alça para transporte, acoplada para melhor 
portabilidade, - sistema específico antitripidação para uso em 
movimento, transporte, peço de aproximadamente 3Kg com a 
bateria, tela de cristal líquido colorida de matris ativa de 7” 
polegadas para melhor visualização e diferenciação dos 
parâmetros em todos ângulos, - quatro formas de ondas em 
tela, alarme audíveis e visuais de todos os parâmetros, 
alimentação de 100ª 240V automático, bateria de alta 
performance de íon lítio para evitar o efeito memória, com 
autonomia mínima para duas horas, memória interna para 
armazenar aproximadamente 128 horas, incluindo informações 
do paciente. Acessórios padrões inclusos no equipamento: 1 
cabo para pacientes de 3 vias, 1 braçadeira reutilizável adulto, 1 
cabo extensor de SpO2, 1 cabo de alimentação padrão ABNT, 
1 adaptador DC 18VDC, 2.5 A, 1 bateria de íon lítio. 

11.900,00 
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7 3 unid. 

Otoscópio Equipamento para exame visual do ouvido. 
Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência. 
Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos 
permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-
3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de alta e 
baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente. Possuir 
cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e 
móvel. Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar 
cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir 
lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável. 
Alimentação por pilhas médias comuns. Acompanha estojo 
reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos 

permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar 

Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 

do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 

comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 

equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

303,75 

8 10 unid. 

Oxímetro de pulso, portátil e robusto que possibilita seu uso 
nos mais diversos ambientes tais como hospitais, clínicas, 
ambulâncias, home care, transporte e resgates, que monitora a 
freqüência cardíaca e a saturação do paciente.                                                              
Este aparelho possui facilidade no transporte e utilização, pois 
seu peso é menor que 500 gramas,                                                                                                                                                           
que agrega alta eficiência e qualidade a um baixo custo, tendo 
sua operação simples e instrutiva por meio de menus e ícones. 
Atende corretamente à Norma NBR IEC 60601-1 e Norma UL 
544. Possui as seguintes especificações: captado, oximetria de 
baixa perfusão, Acompanha sensor adulto e infantil. Alarmes – 
Pré-configurados, individuais para pulso e saturação de 
oxigênio, sinalização sonora e visual, sons diferenciados para 
ocorrências com o paciente. Detecção de sensor 
desconectado. Bateria e Recarregador Interno – Com 
autonomia de 50 horas e controlador inteligente de carga, fonte 
de alimentação 110/220 volts automática, acompanha 
carregador veicular. Gabinete – Em ABS com dimensões 
reduzidas, robusto e resistente a quedas, livre de problemas de 
oxidação e permite a utilização em locais de pouco espaço. 
Visor – Tela de cristal líquido de alta visibilidade, retro-iluminado 
por lâmpada fluorescente, monocromático de catodo frio com 
controle digital de contraste. Tamanho do visor: 3 polegadas. 

Além de prático, eficiente e moderno é produzido em 

conformidade com as Boas Praticas de Fabricação. 

2.360,00 
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9 1 unid. 

Ventilador eletrônico microprocessado, desenvolvido para 
fornecer suporte ventilatório invasivo e não invasivo com 
monitorização ventilatória completa destinados a paciente com 
comprometimento da funções respiratórias em terapia intensiva 
e semi-intensiva que atenda pacientes neonatos, pediátricos, 
adultos, com as seguintes modalidades ventilatórias: PCV, 
VCV, SIMV-P, SIMV-V, PSV, CPAP e BIPAP ou similar que 
realize VNI com compensação de fugas e ventilação de back up 
em CPAP nas modalidades espontâneas. Realize no mínimo os 
seguintes ajustes: FiO2 de 21 a 100%; volume corrente de 50 a 
2000 no mínimo, fluxo inspiratório de 6 a 120 L/min no mínimo; 
frequência respiratória de 1 a 100 rpm no mínimo; tempo 
inspiratório de 0.3 a 10 segundos no mínimo; Pressão 
controlada de 1 a 80 cmH2O; Pressão se suporte de 0 a 60 
cmH2O; Sensibilidade inspiratória por pressão de -0,5 a -10 
cmH2O ou fluxo de 0,5 a 15 L/min. Ter tela colorida de no 
mínimo 12’’, “touchscreen’’ para facilidade de operação e que 
possua travamento de tela para maior segurança; 
Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x tempo, 
volume x tempo, loops de pressão x volume e fluxo x volume 
com apresentação de três curvas simultaneamente; 
Monitorização de no mínimo: volume minuto, volume corrente 
exalado, volume corrente inspirado, Relação I:E, freqüência 
respiratória total, pressão de pico, pressão platô, PEEP e 
pressão média de vias aéreas, IRRS, Pi Max, P0.1, resistência, 
complacência dinâmica e complacência estática, gráfico de 
tendências das ultimas 24 horas e memória dos ultimos 
parâmetros ajustados no caso do aparelho ser desligado. 
Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e baixo 
volume minuto, alta e baixa FiO2, baixa carga da bateria e 
ventilador inoperante. Tenha os seguintes recursos 
incorporados: Nebulização incorporada, silenciador de alarme, 
pausa inspiratória manual, pausa expiratória manual, recurso 
de O2 a 100% com retorno automático para concentração 
anterior. Alimentação Elétrica 110/220 Volts com comutação 
automática; Bateria interna recarregável de Li-Íon com 
autonomia de 120 minutos no mínimo e Pneumática que 
funcione com oxigênio e ar comprimido com sistema Bypass de 

gás em caso de falha. Acessórios: 01 Circuito adulto 

reutilizável; 01 Circuito infantil reutilizável, 01 Circuito 

neonatal reutilizável.Garantia de 1 ano 

45.911,00 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. Atualmente alguns aparelhos se encontram obsoletos e quebrados, e os equipamentos são 
necessários nos serviços de urgência, emergência, e para que os profissionais possam ter maior 
efetividade no atendimento é indispensável a aquisição de equipamentos para que possam obter 
uma monitorização precisa, dando suporte necessário nos diagnósticos e nas situações de 
âmbito extra-hospitalar.  

 

3. DOS PREÇOS MÁXIMOS 

 

3.1. O valor máximo total da presente licitação é de R$ 257.822,25 (Duzentos e cinquenta e sete 

mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos). 
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4. DO RECEBIMENTO 

 

4.1. Todos os bens fornecidos ou serviços prestados serão conferidos no momento da entrega, e se a 

quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, serão 

devolvidos para substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
 

4.2. O(s) bem (ens) ou serviço(s) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue(s) em até 07 dias após 

o recebimento do empenho, acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo 

com a Nota de Empenho. 
 

4.3. Garantia mínima de 12 meses para os equipamentos ofertados. 
 

4.4. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde - Rua Assis Brasil, 

esquina com Guimarães Rosa nº 1811 - Vila Portes, telefone 45-3528 7232 - Responsável pelo 

Almoxarifado: Mauro Valadão 

 

4.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a 

ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 
 

5. DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, mediante apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestada (certificada) pelo órgão responsável, bem como todas as certidões 
negativas necessárias. 
 

5.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 
devolvida à licitante para as devidas correções; 

 

5.3. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária: 
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5.4. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 

sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 

 

5.5. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador de serviços se 

encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta “on-line” ao sistema de controle da 

Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro Social. 
 

5.6. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 
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ANEXO II 

 

1.  DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

1.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

1.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise 
e terá que conter: 

 

I- Preço total do item, grafado em algarismos, com até duas casas decimais após á 
vírgula; em moeda brasileira corrente; 

 

II- Marca de todos os itens cotados, a não especificação da marca acarretará na 
desclassificação do licitante. 

  
III- Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação 

significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
 
IV- Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 

deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.  

 
V- É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 
 

1.3.  A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes. 

 

1.4.  Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente 
a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

1.5.  Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

 

1.6.  O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos materiais. 

 

2. DA HABILITAÇÃO 

 

2.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
 
I - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais quanto aos Tributos e Contribuições 

Federais e também quanto à Dívida Ativa da União; 
 
II - Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 

file://172.27.1.3/Compras/DPCS-GERAL/2010/PREGÃO/MODELO%20PREGÕES/www.licitacoes-e.com.br
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IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
V - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. 
 
VI - Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal - 

conforme modelo I 
 

VII - Declaração de independência de proposta - modelo III 
 

VIII - Declaração de idoneidade - modelo IV 
 
IX - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
X - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa jurídica; 
 
XI - Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista o tratamento 

diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão 
expedida pela Junta Comercial, conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
103/2007, acompanhada da declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006. - conforme modelo II  

 
XII - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
 

2.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

I - Certificado de Licença Sanitária estadual ou municipal da proponente; 

 

II - Número de registro junto ao Ministério da Saúde ou isenção, conforme Lei nº. 6.360/76. 

 

III - CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO no que couber, no caso específico 

desta Licitação, caso julgue-se necessário, deverá ser apresentado em até 48h (quarenta e oito 

horas), a partir da solicitação 
 

3.  ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO AO (À) PREGOEIRO (A) 

 

3.1.   Os documentos deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste edital, sob pena 
de desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste edital, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do 
Pregão, independente de comunicação do Pregoeiro. 

 

3.2.   O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e 
terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das 
exigências do Edital. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão 
sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 

 

4.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO 
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4.1.  Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 
inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no 
edital e na legislação pertinente. 

 

4.2.   Os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, 

quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade sendo 

dispensada sua autenticação. 

 

4.3.   A documentação de que trata os itens 2 e 3 deste Anexo deverá estar dentro do prazo de validade 
na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso 
será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido 

entregues na sessão própria. 

 

4.4.   Caso os documentos referidos nos itens 2 e 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade, 
será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão. 

 

4.5.   Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

4.6.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 

4.7.    Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis posteriores ao prazo 

estipulado no item 3.1, para a regularização da documentação, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. sob pena de decair do direito à contratação; 

 

4.8.  Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.8, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Reni Clóvis de Souza Pereira, a seguir denominado CONTRATANTE e, 

de outro lado, ............................, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................., com 
sede à .................................., nº ............ – cidade ..................., neste ato representado pelo Sr. 
................................., brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº ................... e do CPF nº 
........................, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si 
justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
  O objeto do presente contrato é a ________________________________, conforme 
especificações constantes nos itens do Anexo I - Termo de Referencia e do Pregão Eletrônico nº 
___/2017. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
   
  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, Edital de Pregão 
Eletrônico n.º ___/2017 com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

  Parágrafo Primeiro 
 
  Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que 
venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços da 
CONTRATANTE. 
 
  Parágrafo Segundo 
  A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da 
Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do Lote nº......., objeto 
deste contrato o valor total de R$ .............. (.............................) daqui por diante denominado “Valor 
Contratual”, que serão empenhados à conta da dotação: 
 

10011030205502054339030 1.496 FUNDO MUN. SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPL/496 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
a) O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante apresentação de nota 

fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do pagamento. 
 

b)  A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida 
no Decreto Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a 
legislação federal (Protocolo ICMS 42/2009). 
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c) A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para 
retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data 
de sua reapresentação. 

 
d) Para o recebimento dos pagamentos devidos, a empresa deverá apresentar à Secretaria 

Municipal da Fazenda, os seguintes documentos para comprovação da regularidade fiscal: 
 

      d1) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta PGFN/FRB nº.03/2007; 
 

  d2) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais para participar de licitação junto a órgãos públicos, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 

 
d3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente; 

 
d4) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

d5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
d6) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos 
por lei. 

 
Parágrafo Primeiro 
 

   O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de 
não ser efetuado o pagamento. 
    

 Parágrafo Segundo 
 
   Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de 
penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
 O presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
  A CONTRATADA obriga-se  a) Fornecer o objeto deste contrato, conforme especificado 
no lote nº ....... e no anexo I – Termo de Referencia; especificação e na proposta de Preço, que 
seguem anexo e passam a fazer parte integrante do presente;  

   Parágrafo Primeiro 
 
    Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia 
autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser 
feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente 
identificado. 
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   Parágrafo Segundo 
 
   Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos 
solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão 
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
   Parágrafo Terceiro 
 
    A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta 
cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da 
CONTRATADA por meio de consulta on-line. 
   

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 Fiscalização do fornecimento do objeto deste Contrato será realizada pelo CONTRATANTE, 
através dos seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 

 

Para Gestor do Contrato: Joel de Lima 
Para Fiscal do Contrato: Douglas Batista dos Santos 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física 

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

No termo de contrato serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil ou criminal 
que couber: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa: 
 

 Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

 
 Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que 

exceder à data prevista para inicio do(s) serviço(s); 
 
 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Foz do 

Iguaçu poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do Contrato limitado a 10% do valor contratual. 

 
 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, 
devendo reassumir a execução do(s) serviço(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 
c) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 

direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer a suspensão, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela 
CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo  78, III da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

e) A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da 
sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
   
  Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DE BEM (NS) E 

PRORROGAÇÃO 
 
  A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os bens objeto  Lote 
nº............do contrato, conforme o especificado no Lote ....... e no Anexo I – Termo de referencia  e 
cronograma, do Edital de Pregão Eletrônico nº ../2015.     

Parágrafo Primeiro 
 

   Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o bem não atende às especificações 
do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a 
providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao CONTRATANTE 
as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo segundo 
 

 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, deverá esta 
comunicar e justificar o fato, por escrito,  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante 
tome as providências  cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado.  
  
                              

Parágrafo Terceiro 

 
Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 

fornecimento do(s) bem(ns) com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, 
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 
 
    A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral contra qualquer 
defeito de fabricação do bem, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo após 
ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.  

  Parágrafo Primeiro 
 

  A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto ao cumprimento dos termos de garantia do(s) bem(ns). 
                          

Parágrafo Segundo 
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Os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação ou apresentar 
adulteração de qualidade, ou sofrer eventual alteração em suas características, no prazo de sua 
garantia, desde que não causada por inconveniência no armazenamento, caso fortuito, negligência ou 
por terceiros, deverá ser substituído; 

 
Parágrafo Terceiro 

 
A substituição de que trata o subitem anterior deverá ser feita no prazo máximo de até 5 

(cinco) dias a contar da data do recebimento da notificação formal pelo órgão responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –INEXECUÇÃO DO OBJETO 

 
  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
III - impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
   
 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for 
dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE. 
   

                           Parágrafo Primeiro 
 
 A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  I – por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII  do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
  II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
  III –judicial, nos termos da legislação; 
 

Parágrafo Segundo 
 

 A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências: 
  I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
  II – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
  Parágrafo Terceiro 
 
 Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, 
a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
  Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 
contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes,  de  acordo  com a legislação 
pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
   
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, 
a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Foz do Iguaçu-Pr, .... de ........ de 2017. 

 

 

Inês Weizemann dos Santos 

Prefeita Municipal interina 

 

 
 

Contratada 
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MODELO I 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII DA CF. 

NÃO EMPREGO DE MENORES 
 
 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Departamento de Compras 
Pregão Eletrônico nº ___/2017 
 
 
 
 

A empresa.............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 
representante legal o Sr................................,portador da carteira de identidade nº....................... e do 
CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 
 
 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

Local, ....... de ..................... 2017. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo  

do representante legal da empresa 
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MODELO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA L.C Nº 123/06 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Departamento de Compras 

Pregão Eletrônico nº  ___/2017 

 

 

 

  A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ n°____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade no________________ e do CPF no __________________, declara, que se 

enquadra na condição de Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na 

forma da Lei Complementar nº. 123, DE 14/12/2006. 

 

 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Local, ____ de _____________ 2017. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome e carimbo do  

Representante legal da empresa 
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MODELO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

 

 

 

Pelo presente instrumento, [NOME EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO], com sede na [endereço completo, 

incluindo CEP], neste ato representada, nos termos de seu [Contrato/Estatuto] Social, por seu(s) 

Diretores/procuradores] Sr(s)._____________________, Declara e garante, de modo expresso, 
irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas nos arts. 20 e 21 da Lei n. 
8.884/1994 – Lei da Concorrência –, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos 
demais licitantes participantes do Pregão Eletrônico nº. ____/2016 e, por consequência, incapaz de 
frustrar o caráter competitivo da presente licitação (arts. 90, 93 a 96 da Lei 8.666/1993), estando ciente 
das implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
 
 
 
[local e data] 
 
 
 

_______________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(ais) da pessoa jurídica) 

Cargo: [___________________________] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentar em papel timbrado da empresa 
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MODELO IV 

 

 

 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 

 

 

 

 
PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2017, Processo Administrativo n.º _________/2017, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas do Governo. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a  presente. 
 
 
 
                    ....................................., ..........de..................................de 2017. 
 
 
 
 
--------------------------------------------------------------------------- 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


